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REVOGADO PELO DECRETO N° t<:Srdl I Õ g 
Dispõe sobre permissão de uso de 

uma área de terreno de domínio pQ 

blico municipal . 

O Pre f eit o Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições l egais, e nos termos do inciso VI' , do artigo 

39, do Decreto- Lei Comple mentar n9 9 , de 31 de dezembro de 1 969 , combinado 

com o artigo 65 e parágrafo 39 do mesmo diploma legal, e considerando o 

que consta do Processo Administrativo n9 026862/ 86- 2, 

D E C R E T A: 

Art igo 19 - Fi ca permitido à Obra de Assistê_!! 

cia Irmã Matilde, com sede nesta cidade, salão anexo à Igreja de Bom Je 

sus do Serimbura, situada à Pr aça Bom Jesus do Serimbura, n9 394, Vi l a E 

ma , inscrita no CGC/MF sob n9 47 . 568.167/ 0001- 17, devidamente represent~ 

da , a t ítu l o precário e gratuito, o uso de uma área de t erreno de domínio 

público municipa l, si t uada a Rua 5 - Jardim Limoeiro , nesta cidade a sa 

ber: 

"IM6VEL - Ârea de t e rreno. 

PROPRIEDADE - Prefeit ura Municipal de São Jo 

sé dos Campos. 

LOCALI ZACÃO - Rua 5 - Jardim Limoeiro . 

SITUAÇÃO - A área de terreno está situada en 

tre os alinhamentos das Ruas 5 e 9 , área remanescente de domínio público 

municipal e com a área onde está localizado o Poço da SABESP. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO - Formato irreg~ 

lar , declividade de aproximadamente 10%, vegetação rasteira e sem 

torias. 

MEDIDAS E CONFRONTACÕES - A medição 

se no vértice n9 46 , l ocalizado junto ao alinhament o da Rua OS com a divi 

sa da área onde está localizado o Poço da SABESP .. Segue deste no sentido 

horário com rumo de l 9908 '18"NW e 2 7 , 00m (vinte e sete metros)de extensão 

conf rontando com a área onde está l ocalizado o Poço da SABESP , até o ver 

tice n9 44 . Neste deflete à direi t a com rumo de 70951 ' 42"NE e 75 , 00m (s~ 

tenta e cinco metros) de extensão , confrontando com a área remanescente ' 

de Domínio PÚblico Municipal, até o vértice n9 39. Neste deflete à direi 

ta com rumo de 1 9908 '18'' SE e 18,00m (dezoito metros ) de extensão, confron 

tando com o al i nhamento da Rua 09, até o vértice n9 42- PT . Neste deflete 

à d i rei ta em curva de AC=90900 ' 00 ", r aio= 9 , 00m e desenvolvimento=l4,14m 

(quatorze metros e quatorze centímetros) , confrontando com o cruzamento ' 

das Ruas 09 e 05 , até o vértice n9 41- PC. Deste segue com rumo de 70951 ' 

42 ''SW e 66,00m (sessenta e seis metros) de extensão, confrontando com 

alinhament o da Rua 05, até o vértice inicial n9 46 , fechando assim o 
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AREA TOTAL - O perímetro descrito perfaz uma 

area de 2.007,62m2 (dois mil e sete metros quadrados e sessenta e dois de 

címetros quadrados} . " 

Artigo 29 - A permissão objeto do presente 

decreto, destinar-se-á ao uso exclusivo pela permissionária para CONSTRU· 

ÇÃO DE CENTRO COMUNITÂRIO, atendendo a população do bairro, ficando veda 

da a edificação de templo religioso, de conformidade com o que consta do 

Processo Administrativo n9 026862/86-2, ficando a referida permissão vin 

culada a tal utilização. 

Artigo 39 - A presente permissão de uso e por 

tempo indeterminado, podendo, porêm, ser revogada a qualquer tempo, des 

de que haja interesse público e para isso a Prefeitura notifique a permi~ 

sionária, expressamente e por escrito, _com antecedência mínima de 60 (se~ 

senta} dias, sem que lhe assista direito a indenização de qualquer tipo 

de anbos os lados. 

Artigo 49 - Caberá à permissionária a manute!!_ 

çao do imóvel, conservando- o permanentemente em bom estado enquanto durar 

a permissão, procedendo as medidas necessárias para tal, independenteme!!_ 

te de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo Primeiro - A permissionária será 

responsável por todas e quaisquer despesas decorrentes da utilização do i 

móvel, inclusive tarifas de ãgua e energia elétrica. 

Parágrafo Segundo - Todos os encargos traba 

lhistas, securitários, fiscais e quaisquer outros advindos de atividades 

exercidas sobre o imóvel objeto do presente permissão, serão de respons~ 

bilidade da permissionária. 

Artigo 59 - Todas as construções e benfeito 

rias realizadas no imóvel a ele se incorporarão e - -nao serao indenizadas 

em qualquer hipótese, desassistindo a permissionária o direito de retençã~ 

Artigo 69 - A permissionária se obrigará sob 

pena de revogaçao deste e mediante termo de permissão de uso lavrado em 

livro ·próprio da Prefeitura, a observar irrestritamente as disposições 

deste decreto, sem o que nao poderá ocupar o imóvel referido. 

Artigo 79 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos pos, 

20 de janeiro de 1987. 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

20 de janeiro de 1987. 

Secretári Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consu ltoria Legislativa, aos vinte dias do mês de janeiro 

do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 

Júnior 

Formalização de Atos 


